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PROJETO DE LEI 01-00542/2019 do Vereador Aurélio Nomura (PSDB) 
"Acrescenta §§ 3º e 4º ao art. 40 da Lei Municipal nº 16.642, de 9 de maio de 2017, 

que aprovou o Código de Obras e Edificações do Município de São Paulo. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Acrescenta §§ 3º e 4º ao art. 40 da Lei Municipal nº 16.642, de 9 de maio de 
2017, que aprovou o Código de Obras e Edificações do Município de São Paulo com a 
seguinte redação: 

"Art. 40........................................... 

....................................................... 

"§3º As edificações existentes que se enquadrarem nos incisos I e II deste artigo 
devem requerer perante os órgãos competentes, no âmbito das suas competências, o 
Certificado de Acessibilidade. 

§4º Ficam dispensados da exigência prevista no §3º deste artigo as edificações que 
tenham Certificado de Acessibilidade válido." (NR) 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes." 
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